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APELADO       : Irnaldo Salvador de Medeiros (Adv. Ayla Siqueira Barbosa)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  HIPÓTESES  DO 
ART.  475,  CPC.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  NÃO 
CONHECIMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO FORA DO 
PRAZO.  INTEMPESTIVIDADE  RECONHECIDA. 
SEGUIMENTO NEGADO AOS RECURSOS.

- Não tendo a sentença a quo enquadrado-se nas hipóteses legais 
previstas no art. 475, do Código de Processo Civil, não há se falar 
em reexame oficial.

- A intempestividade  é matéria de ordem pública, declarável de 
ofício pelo Tribunal. O recurso interposto fora do prazo deve ser 
liminarmente indeferido, consoante autoriza o art. 557, caput, do 
nosso Código de Ritos. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  remessa  oficial  e  apelação  cível  interposta  pelo 
Município de Princesa Isabel contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara da 
Comarca de Princesa Isabel que julgou procedente o pedido constante da ação de 
cobrança ajuizada por Irnaldo Salvador de Medeiros em face do ora apelante. 

O  MM.  Juiz  processante  julgou  procedente  o  pedido  inicial, 
condenando o Município de Princesa Isabel a pagar ao autor a importância de R$ 
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), devidamente corrigidos.

Inconformado  com  a  decisão,  o  recorrente  aduz,  em  breve 
síntese,  que  o  fato  que gerou atrasos  no pagamento  dos  licitantes  foi  a  cessão e 
transferência  da  prestação  do  serviço  de  transporte  escolar  para  terceiros  sem  o 
conhecimento tampouco autorização expressa por parte do Município,  razão pela 



qual restou demonstrado o descumprimento das obrigações contratuais pelo autor.

Assevera  que  diante  do  descumprimento  contratual,  o  autor 
deu azo à  rescisão  contratual  e  que não há prova suficiente de que o transporte 
escolar tenha sido efetivamente prestado.

Ao final,  pugna pelo  provimento  do  recurso  para  que sejam 
julgados improcedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões  às  fls.  158/163  dos  autos,  pugnando  pela 
manutenção da sentença.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. 

Decido.

De início, esclareço que o recurso apelatório não se credencia ao 
conhecimento da Corte, uma vez que intempestivo. Compulsando os autos, verifica-
se que o Município de Princesa Isabel foi intimado da sentença em data de 06 de 
junho de 2014, tendo o prazo iniciado no dia útil seguinte, ou seja, 09/06/2014. 

Considerando que o prazo para apelação no presente caso é de 
30 (trinta) dias, em razão de o recorrente ser a Fazenda Pública (art. 188, CPC), o 
termo ad quem para a sua interposição se deu no dia 08/07/2014.

Conforme  se  pode  observar  da  inicial  do  apelo,  a 
protocolização lançada à fl. 147 indica o dia 17/07/2014 como sendo a data da sua 
interposição. Assim, o recorrente extrapolou, em muito, o prazo recursal, fato este 
que  qualifica  a  insurreição  como  intempestiva,  impedindo,  assim,  o  seu 
conhecimento.

Diante de tal cenário, nos termos do art. 557,  caput,  do Código 
de Processo Civil, a negativa de seguimento ao recurso é medida que se impõe, ante 
a intempestividade do recurso apelatório. 

Quanto à remessa oficial, analisando detidamente a sentença a  
quo, verifico que o juiz condenou o Município a pagar ao autor a quantia certa de R$ 
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), não se enquadrando, portanto, em nenhuma das 
hipóteses autorizadoras previstas no art. 475, § 2º, CPC, razão pela qual não deve ser 
conhecida, in verbis:



“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, 
ou o direito  controvertido,  for  de valor  certo  não excedente a 60 
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos 
embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

Posto  isso,  nego  seguimento  aos  recursos,  por  serem 
manifestamente inadmissíveis.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 22 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


